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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. HELIO LOPES)

Modifica a Lei nº 7.210, de 11 de julho
de  1984  (Lei  de  Execução  Penal),  com  a
finalidade  de  estabelecer  que  a
comprovação do pagamento da tornozeleira
eletrônica  pelo  beneficiário  deste
equipamento,  quando for  necessária  a sua
utilização, constitui requisito indispensável à
expedição do alvará de soltura.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984

(Lei de Execução Penal), com a finalidade de estabelecer que a comprovação

do pagamento da tornozeleira eletrônica pelo beneficiário deste equipamento,

quando  for  necessária  a  sua  utilização,  constitui  requisito  indispensável  à

expedição do alvará de soltura.

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução

Penal), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 146-E:

“Art.  146-E.  A  comprovação  do  pagamento  da  tornozeleira
eletrônica  pelo  beneficiário  deste  equipamento,  quando  for
necessária a sua utilização, constitui requisito indispensável à
expedição do alvará de soltura.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O  presente  Projeto  de  Lei  destina-se  a  estabelecer  que  a

comprovação do pagamento da tornozeleira eletrônica pelo beneficiário deste

equipamento,  quando  for  necessária  a  sua  utilização,  constitui  requisito

indispensável à expedição do alvará de soltura.

A norma que disciplina o tratamento da execução penal dispõe

acerca  da  possibilidade  de  uso  do  citado  equipamento  de  monitoração

eletrônica a partir do art. 146-B da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984.

Não  obstante,  é  imprescindível  esclarecer  que  é  encargo

estatal  a fiscalização do cumprimento da sanção criminal; já ao reeducando

incumbe a obrigação de respeitar as regras previstas em lei.

Importante registrar, no ponto, que a utilização da tornozeleira

eletrônica  confere  ao transgressor  da norma penal  real  favorecimento,  haja

vista que permite o seu regresso à sociedade.

Dessa forma, é  preciso cristalizar  no arcabouço legislativo a

imprescindibilidade de prova da quitação do aludido equipamento por parte do

favorecido, para que só depois ocorra a competente expedição do alvará que

lhe garanta a liberdade.

Convicto  de  que  o  presente  expediente  veicula  comando

essencial ao aprimoramento da nossa legislação, conclamo os nobres Pares a

apoiarem a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado HELIO LOPES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 

mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-veto-127579-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 

podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 

solicitá-la a particulares.  

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o juiz, motivadamente, alterar a 

forma de cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim 

de semana, ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características do 

estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou estatal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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